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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
14/05/2024

PARECER

 

Mensagem nº 9.207/2024

 

Proposição n.º 00035/2024

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9.207, de 25 de abril de
2024, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “dispõe sobre a inspeção e a fiscalização de
produtos de origem vegetal e cria o serviço de inspeção estadual de produtos de origem vegetal -
SIEPOV.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

Por meio deste Projeto, objetiva-se normatizar, no âmbito do Estado do Ceará, a inspeção
e a fiscalização de produtos de origem vegetal e criar o Serviço de Inspeção Estadual de
Produtos de Origem Vegetal - SIEPOV, buscando garantir a identidade, a qualidade, a
segurança e a inocuidade de produtos e subprodutos de origem vegetal, com vistas ao
reconhecimento da equivalência e adesão ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos
de Origem Vegetal - SISBI-POV, proporcionando maior competitividade dos produtos de
origem vegetal cearenses nos mercados local e nacional, a abertura de novas janelas de
mercado e o aumento da segurança alimentar aos consumidores de produtos de origem
vegetal de modo geral.

 

É o relatório. Passo a opinar.
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  O projeto de lei enviado pelo Excelentíssimo Senhor Governador à apreciação do Poder Legislativo visa
criar o Serviço de Inspeção Estadual de Produtos de Origem Vegetal – SIEPOV, com o intuito de garantir
mais segurança e qualidade dos produtos e subprodutos de origem vegetal do Ceará e de coadunar o
sistema estadual com o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Vegetal – SISB-POV.
Segundo dispõe a proposta, a Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará (ADAGRI) será a
entidade do Governo do Estado responsável por dar funcionamento operacional ao SIEPOV.

Salienta-se que o reforço na fiscalização dos produtos de origem vegetal está em consonância com um
dos objetivos da defesa agropecuária, integrante da Política Agrícola nacional estatuída pela Lei Federal
nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991. Consoante estabelecem o  inciso I e o §1º, incisos I e III do art.caput,
27-A do referido diploma legal:

Art. 27-A. São objetivos da defesa agropecuária assegurar:                 

I – ;a sanidade das populações vegetais

(...)

§1º Na busca do atingimento dos objetivos referidos no caput, o Poder Público desenvolverá,
permanentemente, as seguintes atividades:

I – vigilância e defesa sanitária vegetal;

(...)

III – inspeção e classificação de produtos de origem vegetal, seus derivados, subprodutos e
resíduos de valor econômico;

 

            Além disso, o art. 28-A da Lei nº 8.171/91 ressalta que as ações de vigilância e defesa sanitária
dos vegetais devem se desenvolver nas várias instâncias federativas, ou seja, envolvendo iniciativas da
União, dos Estados e dos Municípios:

 

Art. 28-A. Visando à promoção da saúde, as ações de vigilância e defesa sanitária dos
animais e dos vegetais serão organizadas, sob a coordenação do Poder Público nas várias

 e no âmbito de sua competência, em um Sistema Unificado de Atençãoinstâncias federativas
à Sanidade Agropecuária, articulado, no que for atinente à saúde pública, com o Sistema
Único de Saúde de que trata a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, do qual
participarão: (...)

 

Nesse sentido, a proposição em análise segue esta diretriz ao fortalecer o aparato estatal no âmbito do
Estado do Ceará para garantir a incolumidade dos produtos e subprodutos de origem vegetal, além de
buscar uma harmonização maior com o sistema na esfera da União (SISB-POV) que possui essa mesma
função.

A iniciativa de leis que disponham sobre a criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta é, efetivamente, de
competência privativa do Chefe do Poder Executivo, posto se tratar de matéria referente à organização
administrativa do Estado-membro, consoante comando insculpido no art. 60, §2º, “c”, da Constituição
Estadual, adiante transcritos:

CE/89. Art. 60. (...)
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§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência
de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,

 delegação e outorga de serviços públicos (grifos nossos);

O art. 88 do mesmo diploma ainda oferece reforço a essa disposição, quando determina que:

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
, na forma da lei.estadual

 

Ademais, frise-se que no que concerne à projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna
Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.°751 de 14/12/2022), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

IV - aogovernador do Estado;
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            Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre
o assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo concernente à
criação de unidades administrativas e organização de competências entre as entidades integrantes da
estrutura administrativa do Estado.

 

            Portanto, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do
ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização, motivo
pelo qual somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
15/05/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 35/2024

 (oriunda da mensagem nº 9.207, de autoria do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A INSPEÇÃO E A FISCALIZAÇÃO DE
PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL E CRIA O SERVIÇO DE
INSPEÇÃO ESTADUAL DE PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL
- SIEPOV.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 35/2024, oriunda da Mensagem nº 9.207, proposta pelo Poder Executivo,
que dispõe sobre a Inspeção e a Fiscalização de Produtos de origem vegetal e cria o Serviço de Inspeção
Estadual de produtos de origem vegetal - SIEPOV.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “Por meio deste Projeto, objetiva-se normatizar, no
âmbito do Estado do Ceará, a inspeção e a fiscalização de produtos de origem vegetal e criar o Serviço
de Inspeção Estadual de Produtos de Origem Vegetal - SIEPOV, buscando garantir a identidade, a
qualidade, a segurança e a inocuidade de produtos e subprodutos de origem vegetal, com vistas ao
reconhecimento da equivalência e adesão ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem
Vegetal - SISBI-POV, proporcionando maior competitividade dos produtos de origem vegetal
cearenses nos mercados local e nacional, a abertura de novas janelas de mercado e o aumento da
segurança alimentar aos consumidores de produtos de origem vegetal de modo geral.”
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A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do chefe do Poder Executivo para o envio de projeto de lei
ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 III – leis ordinárias;

 

Art. 60 Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210 A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

 IV - ao Governador do Estado;
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Referida mensagem, conforme retromencionado, dispõe sobre a Inspeção e a Fiscalização de Produtos de
origem vegetal e cria o Serviço de Inspeção Estadual de produtos de origem vegetal - SIEPOV.

Essa iniciativa está alinhada com o art. 28-A da Lei nº 8.171/91, que ressalta a necessidade de que as
ações de vigilância e defesa sanitária dos vegetais sejam desenvolvidas em várias instâncias federativas,
envolvendo iniciativas da União, dos Estados e dos Municípios. Senão, vejamos:

 

Art. 28-A. Visando à promoção da saúde, as ações de vigilância e
defesa sanitária dos animais e dos vegetais serão organizadas, sob
a coordenação do Poder Público nas várias instâncias federativas

 em um Sistema Unificado dee no âmbito de sua competência,
Atenção à Sanidade Agropecuária, articulado, no que for atinente à
saúde pública, com o Sistema Único de Saúde de que trata a Lei no
8.080, de 19 de setembro de 1990, do qual participarão: (...)

 

Acerca do quesito de iniciativa legislativa, a propositura aborda matéria de competência privativa do
Chefe do Poder Executivo, posto se tratar de tema referente ao art. 61, §1º, da Constituição Federal de
1988 e art. 60, §2º, da Constituição Estadual, conforme se observa abaixo:

 

Constituição Federal de 1988

 Art. 61. (...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

(...)

b)  e judiciária, matéria tributária eorganização administrativa
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos
Territórios;

 

Constituição do Estado do Ceará:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas
e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;
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b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso,
limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a
inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

(...)

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a
iniciativa de leis que disponham sobre as matérias da competência
comum e concorrente da União e Estados, previstas na Constituição
Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do
Estado e Deputados Estaduais.

 

Diante do exposto, tendo em vista que a ,MENSAGEM Nº 35/2023, oriunda da Mensagem nº 9.207
proposta pelo Poder Executivo, encontra-se em perfeita consonância com as disposições
jurídico-constitucionais, apresentamos  a sua regular tramitação.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE ORÇAMENTO,

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE AGROPECUÁRIA.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda: N° 01

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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PARECER
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE ORÇAMENTO,
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE AGROPECUÁRIA

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 35/2024

 (oriunda da mensagem nº 9.207, de autoria do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A INSPEÇÃO E A FISCALIZAÇÃO DE
PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL E CRIA O SERVIÇO DE
INSPEÇÃO ESTADUAL DE PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL
- SIEPOV.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 35/2024, oriunda da Mensagem nº 9.207, proposta pelo Poder Executivo,
que dispõe sobre a Inspeção e a Fiscalização de Produtos de origem vegetal e cria o Serviço de Inspeção
Estadual de produtos de origem vegetal - SIEPOV.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “Por meio deste Projeto, objetiva-se normatizar, no
âmbito do Estado do Ceará, a inspeção e a fiscalização de produtos de origem vegetal e criar o Serviço
de Inspeção Estadual de Produtos de Origem Vegetal - SIEPOV, buscando garantir a identidade, a
qualidade, a segurança e a inocuidade de produtos e subprodutos de origem vegetal, com vistas ao
reconhecimento da equivalência e adesão ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem
Vegetal - SISBI-POV, proporcionando maior competitividade dos produtos de origem vegetal
cearenses nos mercados local e nacional, a abertura de novas janelas de mercado e o aumento da
segurança alimentar aos consumidores de produtos de origem vegetal de modo geral.”
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A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 14 de maio de
2024, aprovou o parecer da Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar relator, que não
vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer favorável a sua regular tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, após ser designado relator nas comissões conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem e Emenda ora
examinadas.

Referido Projeto de Lei visa regulamentar a inspeção e fiscalização de produtos de origem vegetal,
criando o Serviço de Inspeção Estadual de Produtos de Origem Vegetal (SIEPOV). Esse serviço busca
garantir a qualidade, identidade, segurança e inocuidade desses produtos, permitindo o reconhecimento da
equivalência e adesão ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Vegetal (SISBI-POV).
Isso resultará em maior competitividade dos produtos cearenses nos mercados local e nacional, abertura
de novas oportunidades de mercado e aumento da segurança alimentar para os consumidores.

A Emenda Aditiva nº 01/2024, de autoria do Deputado Renato Roseno, não merece prosperar. A
emenda sugere que o Serviço de Inspeção Estadual de Produtos de Origem Vegetal, juntamente com a
Secretaria de Saúde e o Centro Estadual de Referência em Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora
(Cerest/CE), coordene campanhas sobre educação sanitária, combata a clandestinidade na inspeção de
produtos de origem vegetal e publicize dados sobre a fiscalização de agrotóxicos. Além disso, propõe que
5% do valor arrecadado pelo fundo seja destinado a ações de prevenção do uso de agrotóxicos, educação
ambiental, manejo sustentável e que esses valores sejam publicizados. No entanto, tais medidas invadem
a competência privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme o art. 60, §2º, da Constituição Estadual,
sendo, portanto, formalmente inconstitucional.

Diante do exposto, apresentamos , oriunda daPARECER FAVORÁVEL à MENSAGEM Nº 35/2024
Mensagem nº 9.207, proposta pelo Poder Executivo, e  PARECER CONTRÁRIO à EMENDA

 de autoria do Deputado Renato Roseno.ADITIVA N° 01/2024,

É o parecer.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP, COFT E CA

  Autor:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  20/05/2024 08:28:49  Data da assinatura:  20/05/2024 08:33:27

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/05/2024

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

10ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 14/05/2024

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE AGROPECUÁRIA. 

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DO RELATOR A MENSAGEM E A EMENDA

 
 

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO

26 de 31



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  20/05/2024 11:16:38  Data da assinatura:  21/05/2024 10:29:35

MESA DIRETORA

DESPACHO
21/05/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 40ª (QUADRAGÉSIMA) SESSÃO
ORDINARIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE MAIO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 33ª (TRIGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE MAIO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 34ª (TRIGÉSIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE MAIO DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E VINTE E SETE

DISPÕE SOBRE A INSPEÇÃO E A FISCALIZAÇÃO
DE PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL E CRIA O
SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL DE
PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL - SIEPOV.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Fica criado, no âmbito do Estado do Ceará, o Serviço de Inspeção Estadual de
Produtos de Origem Vegetal — Siepov.

Art. 2.° A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará — Adagri, por meio da
Gerência de Fiscalização de Insumos Agrícolas e de Inspeção de Produtos de Origem Vegetal —

Gefis, é a entidade responsável pelo Serviço de Inspeção Estadual de Produtos de Origem Vegetal —

Siepov.
Ad. 3.° O Serviço de Inspeção Estadual de Produtos de Origem Vegetal — Siepov é

responsável pela fiscalização dos produtos de origem vegetal, no Estado do Ceará, e tem por
objetivo garantir a identidade, a qualidade, a segurança e a inocuidade de produtos e subprodutos de
origem vegetal, no âmbito do reconhecimento da equivalência e adesão ao Sistema Brasileiro de
Inspeção de Produtos de Origem Vegetal — Sisbi-POV.

Art. 4.° São atribuições do Serviço de Inspeção Estadual de Produtos de Origem
Vegetal — SIEPOV:

1 — planejar, normatizar, coordenar e executar a inspeção e a fiscalização dos produtos
de origem vegetal e seus subprodutos;

II — planejar, nonnatizar, coordenar, orientar e executar as ações de fiscalização para
coibir a produção e a circulação de produtos de origem vegetal em desacordo com a legislação;

III — planejar, coordenar e executar a coleta de amostras de água, produtos de origem
vegetal, matérias-primas e ingredientes para fins de análises laboratoriais fiscais;

IV — planejar, promover, coordenar e executar campanhas ou outras atividades de
educação sanitária e de combate à clandestinidade relacionada com a inspeção e fiscalização de
produtos de origem vegetal;

V — celebrar, nas condições que estabelecer, termos de compromisso e/ou de ajuste de
conduta, concernentes às inconsistências, passíveis de correção, identificadas durante a fiscalização
de produtos de origem vegetal, e fiscalizar o seu cumprimento;

VI — promover ações e procedimentos de fiscalização em decorrência do poder de
polícia administrativa;

VII — supervisionar a execução das atividades de fiscalização, a fim de verificar a
execução, o cumprimento, a eficiência e o desempenho do Serviço de Inspeção Estadual de
Produtos de Origem Vegetal — Siepov.

Ad. 5.° Compete ao Auditor Fiscal Estadual Agropecuário:
1— executar o serviço de fiscalização dos produtos e subprodutos de origem vegetal;
II — aplicar as sanções administrativas, lavrando auto de infração, bem como de

apreensão e interdição, ou outras sanções previstas nas normas federais, de produtos e

Autógrafo de Lei número cento e vinte e sete
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estabelecimentos, quando constatado o descumprimento de obrigação legal relacionada com esta
Lei ou com as normas federais ou estaduais pertinentes;

III — realizar outras atividades relacionadas à fiscalização de produtos de origem vegetal
que, porventura, forem delegadas ou atribuídas à Adagri, de acordo com a legislação federal ou
estadual pertinente.

Art. 6.° Compete ao Agente Fiscal Estadual Agropecuário auxiliar o Auditor Fiscal
Estadual Agropecuário durante a fiscalização das disposições previstas nesta Lei.

Art. 7.° A fiscalização de produtos de origem vegetal de que trata esta Lei incidirá sobre
todas as atividades relativas à produção, à circulação, ao transporte, ao armazenamento e à
comercialização, em território cearense, de:

1—bebidas;
II — vinho e derivados da uva e do vinho;
III — produtos vegetais, subprodutos e resíduos de valor econômico.
Parágrafo único. A fiscalização de que trata o captil deste artigo não poderá ser

executada em duplicidade ou em atividade concorrente com outro órgão do Estado do Ceará.
Art. 8.° A fiscalização de que trata esta Lei observará a legislação federal pertinente de

cada área de atuação objeto de adesão ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem
Vegetal — Sisbi-POV, no que couber, os atos complementares do Poder Executivo Estadual e da
Adagri.

Parágrafo único. As proibições, infrações, penalidades, incluindo valores de multas,
medidas cautelares e responsabilidades são aquelas estabelecidas na legislação federal.

Art. 9.° A Adagri poderá firmar acordos, convênios e termos de cooperação regionais e
interestaduais para execução dc ações e programas de inspeção e fiscalização de produtos de origem
vegetal, desde que não envolvam a delegação do poder de polícia inerente à Adagri.

Art. 10. Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabível, a infração às
disposições desta Lei, observada a legislação aplicável, será apurada em processo administrativo
próprio, no âmbito da Adagri, e acarretará, isolada ou cumulativamente, as sanções previstas na
legislação federal específica pertinente.

Ad. 11. A critério da Adagri, poderão ser adotadas medidas cautelares nos termos da
legislação federal específica pertinente, no que couber.

Art. 12. O rito processual obedecerá, no que couber, ao estabelecido na legislação
federal específica aplicável.

Parágrafo único. As autoridades competentes para julgamento dos processos são, em
primeira instância, o Gerente de Fiscalização de Insuinos Agrícolas e de Inspeção de Produtos de
Origem Vegetal e, em segunda instância, o Diretor de Sanidade Vegetal ou autoridades correlatas na
estrutura organizacional da Adagri.

Art. 13. As taxas de serviços e de multas emitidas pelo Serviço de Inspeção Estadual de
Produtos de Origem Vegetal — Siepov serão destinadas à Adagri, em fundo específico, no intuito de
auxiliar à execução do Siepov.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor em 30 (trinta) dias após sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, 16 de maio de 2024.

~ v £~t\L~ DER EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE

2
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.839, de 05 de junho de 2024.
DISPÕE SOBRE A INSPEÇÃO E A FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL E CRIA O
SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL DE PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL - SIEPOV.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica criado, no âmbito do Estado do Ceará, o Serviço de Inspeção Estadual de Produtos de Origem Vegetal – Siepov.
Art. 2.º A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará – Adagri, por meio da Gerência de Fiscalização de Insumos Agrícolas e de Inspeção

de Produtos de Origem Vegetal – Gefis, é a entidade responsável pelo Serviço de Inspeção Estadual de Produtos de Origem Vegetal – Siepov.
Art. 3.º O Serviço de Inspeção Estadual de Produtos de Origem Vegetal – Siepov é responsável pela fiscalização dos produtos de origem vegetal, no

Estado do Ceará, e tem por objetivo garantir a identidade, a qualidade, a segurança e a inocuidade de produtos e subprodutos de origem vegetal, no âmbito
do reconhecimento da equivalência e adesão ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Vegetal – Sisbi-POV.

Art. 4.º São atribuições do Serviço de Inspeção Estadual de Produtos de Origem Vegetal – SIEPOV:
I – planejar, normatizar, coordenar e executar a inspeção e a fiscalização dos produtos de origem vegetal e seus subprodutos;
II – planejar, normatizar, coordenar, orientar e executar as ações de fiscalização para coibir a produção e a circulação de produtos de origem vegetal

em desacordo com a legislação;
III – planejar, coordenar e executar a coleta de amostras de água, produtos de origem vegetal, matérias-primas e ingredientes para fins de análises

laboratoriais fiscais;
IV – planejar, promover, coordenar e executar campanhas ou outras atividades de educação sanitária e de combate à clandestinidade relacionada

com a inspeção e fiscalização de produtos de origem vegetal;
V – celebrar, nas condições que estabelecer, termos de compromisso e/ou de ajuste de conduta, concernentes às inconsistências, passíveis de correção,

identificadas durante a fiscalização de produtos de origem vegetal, e fiscalizar o seu cumprimento;
VI – promover ações e procedimentos de fiscalização em decorrência do poder de polícia administrativa;
VII – supervisionar a execução das atividades de fiscalização, a fim de verificar a execução, o cumprimento, a eficiência e o desempenho do Serviço

de Inspeção Estadual de Produtos de Origem Vegetal – Siepov.
Art. 5.º Compete ao Auditor Fiscal Estadual Agropecuário:
I – executar o serviço de fiscalização dos produtos e subprodutos de origem vegetal;
II – aplicar as sanções administrativas, lavrando auto de infração, bem como de apreensão e interdição, ou outras sanções previstas nas normas

federais, de produtos e estabelecimentos, quando constatado o descumprimento de obrigação legal relacionada com esta Lei ou com as normas federais ou
estaduais pertinentes;

III – realizar outras atividades relacionadas à fiscalização de produtos de origem vegetal que, porventura, forem delegadas ou atribuídas à Adagri,
de acordo com a legislação federal ou estadual pertinente.

Art. 6.º Compete ao Agente Fiscal Estadual Agropecuário auxiliar o Auditor Fiscal Estadual Agropecuário durante a fiscalização das disposições
previstas nesta Lei.

Art. 7.º A fiscalização de produtos de origem vegetal de que trata esta Lei incidirá sobre todas as atividades relativas à produção, à circulação, ao
transporte, ao armazenamento e à comercialização, em território cearense, de:

I – bebidas;
II – vinho e derivados da uva e do vinho;
III – produtos vegetais, subprodutos e resíduos de valor econômico.
Parágrafo único. A fiscalização de que trata o caput deste artigo não poderá ser executada em duplicidade ou em atividade concorrente com outro

órgão do Estado do Ceará.
Art. 8.º A fiscalização de que trata esta Lei observará a legislação federal pertinente de cada área de atuação objeto de adesão ao Sistema Brasileiro

de Inspeção de Produtos de Origem Vegetal – Sisbi-POV, no que couber, os atos complementares do Poder Executivo Estadual e da Adagri.
Parágrafo único. As proibições, infrações, penalidades, incluindo valores de multas, medidas cautelares e responsabilidades são aquelas estabelecidas

na legislação federal.
Art. 9.º A Adagri poderá firmar acordos, convênios e termos de cooperação regionais e interestaduais para execução de ações e programas de inspeção

e fiscalização de produtos de origem vegetal, desde que não envolvam a delegação do poder de polícia inerente à Adagri.
Art. 10. Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabível, a infração às disposições desta Lei, observada a legislação aplicável, será apurada em

processo administrativo próprio, no âmbito da Adagri, e acarretará, isolada ou cumulativamente, as sanções previstas na legislação federal específica pertinente.
Art. 11. A critério da Adagri, poderão ser adotadas medidas cautelares nos termos da legislação federal específica pertinente, no que couber.
Art. 12. O rito processual obedecerá, no que couber, ao estabelecido na legislação federal específica aplicável.
Parágrafo único. As autoridades competentes para julgamento dos processos são, em primeira instância, o Gerente de Fiscalização de Insumos

Agrícolas e de Inspeção de Produtos de Origem Vegetal e, em segunda instância, o Diretor de Sanidade Vegetal ou autoridades correlatas na estrutura
organizacional da Adagri.

Art. 13. As taxas de serviços e de multas emitidas pelo Serviço de Inspeção Estadual de Produtos de Origem Vegetal – Siepov serão destinadas à
Adagri, em fundo específico, no intuito de auxiliar à execução do Siepov.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor em 30 (trinta) dias após sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 05 de junho de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.840, de 05 de junho de 2024.

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O vencimento básico dos servidores do Ministério Público do Estado do Ceará fica revisto em índice geral único, no percentual de 5,62%

(cinco vírgula sessenta e dois por cento), a partir de 1.º de julho de 2024, conforme os Anexos I, II, III e IV desta Lei.
Parágrafo único. Os valores das demais parcelas remuneratórias não indicadas nos anexos desta Lei serão revistos no mesmo índice geral único.
Art. 2.º O benefício de pensão por morte e os proventos dos servidores aposentados do Ministério Público do Estado do Ceará ficam revisados no

mesmo índice único e geral de que trata o art. 1.º desta Lei.
Art. 3.º As gratificações e representações indicadas nos anexos desta Lei, devidas aos servidores do Ministério Público do Estado do Ceará, ficam

revistas em índice geral único, no percentual de 5,62% (cinco vírgula sessenta e dois por cento).
Art. 4.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Ministério Público do Estado do Ceará.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.
Art. 6.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 05 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO
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